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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 90007/2024 

 
 
 
Pergunta: 
 
Observamos que o valor cadastrado na plataforma é o de R$ 0,0001. Contudo, tem-se sinalizado 
no aviso que o critério de julgamento a ser aplicado será o MAIOR DESCONTO POR 
ITEM e, considerando que a taxa de administração máxima é de 0,00%, estamos corretos em 
nosso entendimento que o presente processo tem por referência o desconto a ser aplicado? 
  
Outro sim, para a aplicação de tal desconto será considerado o quantitativo de 4 casas após a 
vírgula ou 2 casas após a vírgula. Tal explanação faz-se oportuna pois influi diretamente na 
execução contratual. 
 
Resposta: 
 
O processo refere-se ao desconto a ser aplicado, conforme Termo de Referência. Por limitações 
da plataforma, que não permite valor zero, foi informado o valor de R$ 0,0001. 
 
Considerando que o sistema considerará 4 (quatro) casas após a vírgula, esse quantitativo deve 
ser considerado para cadastro da proposta.  


